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ACTA N.º 17 
Aos três dias do mês de Maio do ano de dois mil, no Salão Nobre dos Paços do 

Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara Municipal de Leiria, 
tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS COSTA 

VEREADORES: DR. VITOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO 

 ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO 

 DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA 

 ENG.º PEDRO LOPES PEREIRA DE FARIA 

 RAUL MIGUEL DE CASTRO 

 ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA SEQUEIRA 

 DR. JOSÉ DA SILVA ALVES 

 DR. ACÁCIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES DE 
SOUSA 

** 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Dr. SÉRGIO CARVALHO JORGE 
DA SILVA Director do Departamento de Administração Geral. 

** 

Estiveram presentes: - por parte do Departamento de Obras Particulares, ENG.º 
ANTÓNIO CARLOS BATISTA DA COSTA para apresentação dos processos de obras 
particulares; por parte do Departamento de Urbanismo, o ARQ.º JOSÉ MANUEL RAPOSO 
PIRES para apresentação dos processos de loteamento. 

** 

APROVAÇÃO DA ACTA 

Presente a Acta da reunião de 2000.04.26, cuja leitura foi dispensada por ter 
sido previamente distribuída, tendo a Câmara, por unanimidade, aprovado a sua redacção 
final. 

** 

ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Pela Senhora Presidente foi a reunião declarada aberta eram catorze horas e 
cinquenta minutos, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 
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- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES N.º S.: 

977/94 MANUEL JESUS PEREIRA DA SILVA 
736/97 RUI MANUEL MARQUES SÁ 
723/98 JOSÉ CARREIRA DO OLIVAL SANTOS 
121/99 JAIME PEREIRA FRANCISCO 
290/99 EDIFOZ – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S.A. 
297/99 JORGE MANUEL CARREIRA PEREIRA 
309/99 ADELINO GASPAR 
873/99 ADELINO DA SILVA PEREIRA 
884/99 DIAMANTINO GOUVEIA DOS SANTOS 

1065/99 SUPERMERCADOS ULMAR, S.A. 
1066/99 PROVÍNCIA PORTUGUESA DA CONGREGAÇÃO IRMÃOS MARISTAS 
1068/99 PROVÍNCIA PORTUGUESA DA CONGREGAÇÃO IRMÃOS MARISTAS 
1069/99 PROVÍNCIA PORTUGUESA DA CONGREGAÇÃO IRMÃOS MARISTAS 
1274/99 HECLARO, COMPRA E VENDA DE PROPRIEDADES, LD.ª 
1595/99 MANUEL DO ROSÁRIO MONTEIRO 
1669/99 JOSÉ CARLOS GORDALINA LOPES GOMES 
1696/99 ANTÓNIO JACINTO PEREIRA NOVO 
33/2000 CARVICENTRO – DROGAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, LD.ª 

166/2000 MARIA TRINDADE COSTA 
318/2000 JOSÉ DA SILVA RASTEIRO 
364/2000 LUÍS FILIPE DA MOTA FERREIRA 
393/2000 ALBERTINO DO CARMO MOREIRA DE LIMA 
405/2000 LITOBRAS, SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES CIVIS, LD.ª 
422/2000 FERNANDO ANTÓNIO MORGADO SOUSA 

PONTO NÚMERO DOIS 

- ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO GENÉRICO N.º : 

19/2000 ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA ALTA ESTREMADURA – ALTERAÇÃO 
AO VALOR DE ESTIMATIVAS ORÇAMENTAIS PARA OBRAS 
PARTICULARES 

PONTO NÚMERO TRÊS 

- ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO DE LOTEAMENTO N.º : 
5452/71 MARIA DAS DORES SILVA SANTOS 

18/98 JOSÉ GASPAR DE SOUSA 

PONTO NÚMERO QUATRO 

- FREGUESIA DE POUSOS – APOIO FINANCEIRO PARA FUNCIONAMENTO DOS 
SERVIÇOS –DESPESAS COM O PESSOAL 

PONTO NÚMERO CINCO 

- BALANCETE 

PONTO NÚMERO SEIS 

- QUIOSQUE DO LARGO 5 DE OUTUBRO 
- ARREMATAÇÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO BAR/RESTAURANTE E MINI-

MERCADO DO PARQUE DE CAMPISMO DA PRAIA DO PEDROGÃO 
- LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO – ALBERTO GONÇALVES SABINO 

PONTO NÚMERO SETE 

- AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS E JARDINS DE SANTA CATARINA DA 
SERRA - REFEITÓRIO 

- AGRUPAMENTO VERTICAL DE COLMEIAS - REFEITÓRIO 
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- ESCOLA EB 2, 3 DE DR. CORREIA ALEXANDRE – CARANGUEJEIRA - REFEITÓRIO 
- ESCOLA EB 2, 3 DR. CORREIA MATEUS - REFEITÓRIO 
- FUNDAÇÃO ESCOLA PROFISSIONAL DE LEIRIA – ACTAS N.º S 14 E 15 
- AGRUPAMENTO VERTICAL DE COLMEIAS – REPRESENTANTES DA AUTARQUIA 

NA ASSEMBLEIA DO AGRUPAMENTO 
- CORPO NACIONAL DE ESCUTAS – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 

AUTOCARRO DA CML 
- SAMVIPAZ – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML 
- JUNTA DE FREGUESIA DE COIMBRÃO – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 

AUTOCARRO DA CML 
- OASIS – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML 

PONTO NÚMERO OITO 

- SUBSÍDIO PARA AS COMEMORAÇÕES DOS 450 ANOS DA FREGUESIA DE SANTA 
CATARINA DA SERRA 

PONTO NÚMERO NOVE 

- PROTOCOLO COM HOTEL D. AFONSO (MONTE REAL) 
- ESCOLA RADICAL 
- SEMANA ACADÉMICA 
- APOIOS PARA A 2.ª MEIA MARATONA DE LEIRIA 
- APOIOS PARA “LEIRIA RADICAL” 

PONTO NÚMERO DEZ 

- TOPONÍMIA 

** 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA (1) 

N.º1181/00 Pelo Senhor Vereador ANTÓNIO SEQUEIRA  foi apresentada a seguinte 
questão: 

quanto ao concerto do grupo GNR, que teve lugar no Teatro José Lúcio da Silva, 
informou da sua desolação quanto ao público presente que para a qualidade do concerto foi 
uma pena estar pouca gente. O que ouviu de vários jovens foi que o evento teve pouca 
divulgação. 

O Sr. Vereador Dr. Paulo Rabaça  informou que este concerto foi enquadrado no 
evento “Abril Juvenil”  e uma semana antes do concerto houve afixação de cartazes pela 
cidade, divulgação na rádio oficial do evento, a 94 FM, e nos dois dias anteriores andou um 
carro a fazer publicidade sonora. Quanto ao pouco público pensa que contribuiu o facto de a 
data coincidir com as férias da Páscoa. 

O Sr. Vereador ANTÓNIO SEQUEIRA admitiu que a maioria do público alvo é 
constituído por estudantes do ensino superior que estava de férias, o que terá prejudicado 
os níveis de assistência, mas que de qualquer modo foi um bom concerto 

O Sr. Vereador Dr. Acácio de Sousa  informou que tratando-se de uma iniciativa 
da CML e dado o valor da banda foi pena não ter havido mais divulgação e talvez ter-se 
realizado num outro espaço. 

O Sr. Vereador Dr. Paulo Rabaça  informou que foi o grupo que contactou a 
Câmara e que propôs a data para o concerto e pediu uma sala com certas características, 
pelo que se pensou no Teatro. 

** 
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INFORMAÇÕES (1) 

N.º1182/00 O Sr. Vereador DR. VITOR LOURENÇO distribuiu pelo executivo o programa do 
6.º Festival de Teatro Juvenil – Leiria 2000 inserido no Projecto “Escola Viva com Teatro” 
organizado pela Câmara Municipal de Leiria e com apoio do Instituto Português da 
Juventude – Delegação de Leiria e com a participação das seguintes Escolas: 

- E.B.I. de Colmeias 
- E.B.I. de Sta. Catarina da Serra 
- E.B. 2, 3 Dr. Correia Alexandre 
- E.B. 2, 3 Dr. Correia Mateus 
- E.B. 2, 3 de Marrazes 
- E.B. 2, 3 Rainha Santa Isabel 
- E.B. 2, 3/S de Maceira 
- Colégio Dinis de Melo 
- ES Domingos Sequeira 
- ES F. Rodrigues Lobo 

** 

O Sr. Vereador DR. VITOR LOURENÇO, no seguimento da Moção aprovada 
pela Assembleia Municipal sobre a co-incineração de resíduos hospitalares propôs que a 
Câmara diligenciasse no sentido do Hospital de S. André cumprir o prazo já avançado para 
o encerramento do co-incineradora. 

A Câmara delibera por unanimidade oficiar o Hospita l de S. André, 
recomendando o cumprimento do prazo avançado. 

** 

N.º1183/00 O Sr. Vereador ENG. PEDRO FARIA , informou que no seguimento do que foi 
prática no ano transacto a Câmara terá um stand na Feira de Leiria, pelo que convidou os 
Senhores Vereadores eleitos pelo Partido Socialista a participarem. 

Os Senhores Vereadores eleitos pelo Partido Socialista agradeceram o convite 
mas lamentaram que a informação fosse tardia tornando inviável a sua concretização. 

** 

N.º1184/00 A Senhora PRESIDENTE, deu conhecimento ao executivo da carta enviada pelo 
ex-funcionário Sr. João de Oliveira Faustino onde expressa o seu agradecimento pela 
deliberação de Câmara de 2000-02-03 que se refere à forma como prestou colaboração ao 
Município de Leiria. 

** 

PONTO NÚMERO UM 

N.º1185/00 PROC.º N.º 977/94 - (fl - 463) 
De MANUEL JESUS PEREIRA DA SILVA, acompanhado de um pedido 

apresentado por FISIODOR-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, LDA., com sede na 
Rua D. Carlos I n.º 100, Lojas B e C, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de 
arquitectura de alterações, a levar a efeito numa fracção de um bloco misto sito na Rua D. 
Carlos I – Leiria Gare, freguesia de Marrazes, para instalação de uma clínica médica. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  28/04/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da alteração acima referida, 
condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com o parecer emitido pelo Centro de Sa úde, do qual se deve 
dar conhecimento ao requerente; 

2.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, 
relativamente às alterações efectuadas, bem como es timativa de custo; 

** 

N.º1186/00 PROC.º N.º 736/97 - (fl. - 218) 
De RUI MANUEL MARQUES SÁ, residente na Travessa Vale de Poços, Lote 2 

– Carvalhal, freguesia de Parceiros, referente ao projecto de arquitectura para legalização 
de alterações levadas a efeito numa moradia unifamiliar sita no mesmo local. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  27/04/2000, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 1 7.º do Decreto-Lei 
n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1.º não é apresentado termo de responsabilidade ela borado de 
acordo com a alínea g) do Anexo IV da Portaria n.º 1115-A/94 de 15/12, devendo 
referir-se nomeadamente o cumprimento das disposiçõ es do alvará de loteamento; 

2.º a configuração do lote indicada na planta 1/100 0 não corresponde 
ao previsto no loteamento, onde se insere a constru ção pretendida; 

3.º a construção junto do limite sul do lote, de ac ordo com a planta 
1/1000 não está prevista no loteamento e, face ao d isposto no ponto anterior, insere-
se dentro do lote, ficando igualmente sujeita a lic enciamento; 

4.º o projecto excede a área bruta de construção, d ado que as 
alterações à cobertura atribuem condições de habita bilidade aos espaços designados 
como arrumos, passando estes a ser contabilizados; 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-
se o indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do 
artigo 63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Nove mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei 250/94, de 15 de Outubro. 

** 

N.º1187/00 PROC.º N.º 723/98 - (fl. - 46) 
De JOSÉ CARREIRA DO OLIVAL SANTOS, residente na Quinta de St.º 

António n.º 219 – 3.º C, freguesia de Marrazes, referente à reanálise do projecto de 
arquitectura de alterações para remodelação de um café-bar, sito em Telheiro, freguesia de 
Barreira. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  17/04/2000, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Relativamente ao presente projecto de alterações e,  analisado o 
mesmo sob o ponto de vista urbanístico, verifica-se  que: 
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1.º a área indicada na certidão da Conservatória do  Registo Predial 
não é coincidente com o indicado nos elementos gráf icos, devendo ainda esclarecer 
quanto ao limite da propriedade; 

2.º não apresenta declaração de autorização do prop osto pelos co-
proprietários indicados no documento de posse; 

3.º não é explícito face ao existente no local e ce rtidão da 
Conservatória do Registo Predial, se a propriedade confronta ou não com arruamento 
do lado Norte; 

4.º o projecto apresentado não cumpre com o dispost o no Art.º 10.º 
do Decreto-Regulamentar 4/99 de 1 de Abril, no que se refere às instalações sanitárias 
dos utentes, que deverão ser separadas das zonas de  serviço (instalações 
sanitárias/vestiário de pessoal). 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-
se o indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 63º 
do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a  redacção dada pelo Decreto-Lei 
250/94, de 15 de Outubro. 

** 

N.º1188/00 PROC.º N.º 121/99 - (fl. - 81) 
De JAIME PEREIRA FRANCISCO, residente em Souto do Meio, freguesia de 

Caranguejeira, referente à reanálise do projecto de arquitectura de um bloco habitacional em 
banda, a levar a efeito na Rua 13 de Junho - Andrinos, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  14/04/2000, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Relativamente ao presente processo e, face aos elem entos agora 
introduzidos, verifica-se que: 

1.º o requerimento apresentado não é subscrito pelo  titular do 
processo nos termos do previsto no Art.º 14.º do De creto-Lei 445/91 de 20 de 
Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei 250/ 94, de 15 de Outubro; 

2.º não foi dado cumprimento ao solicitado pela CEN EL 
(comunicação n.º 9616 de 19/11/99 e 8419 de 18/10/9 9); 

3.º não apresenta certidão da Conservatória do Regi sto Predial; 
4.º não esclarece quanto à totalidade dos aspectos indicados na 

deliberação de Câmara de 12/05/99, nomeadamente n.º  3, 7, 9, 11 e 15; 
5.º não apresenta planta à escala 1/1000 com indica ção das áreas a 

ceder ao domínio público para alargamento de rua, p asseio e estacionamento; 
Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-

se o indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 63º 
do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a  redacção dada pelo Decreto-Lei 
250/94, de 15 de Outubro. 

** 

N.º1189/00 PROC.º N.º 290/99 - (fl. - 210) 
De EDIFOZ-EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S.A., com sede em Pocejal, 

freguesia de Vermoil, concelho de Pombal, referente ao projecto de arquitectura de 
alterações, a levar a efeito numa moradia e muros de vedação sitos na Quinta do Seixal, 
Lote 34, freguesia de Leiria. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  17/04/2000, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 1 7.º do Decreto-Lei 
n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que o projecto não cumpre o pr evisto no loteamento, 
relativamente a alterações à topografia dos lotes. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-
se o indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 63º 
do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a  redacção dada pelo Decreto-Lei 
250/94, de 15 de Outubro. 

** 

N.º1190/00 PROC.º N.º 297/99 - (fl. - 119) 
De JORGE MANUEL CARREIRA PEREIRA, residente em Caldelas, freguesia 

de Caranguejeira, referente à reanálise do projecto de arquitectura de uma moradia 
unifamiliar, a levar a efeito em Covinha, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  27/04/2000, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no Art.º 4 1.º do Decreto-Lei 
n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1.º o requerimento apresentado não está assinado pe lo legítimo 
requerente; 

2.º não apresenta planta 1/1000 actualizada e, de a cordo com a 
deliberação de Câmara de 02/08/95 e alínea d) do n. º 2 do Art.º 29.º do Regulamento 
Municipal de Obras Particulares; 

3.º a planta 1/200 apresentada não é esclarecedora quanto ao limite 
da propriedade; 

4.º o afastamento proposto ao eixo do arruamento, d everia medir-se a 
partir do plano principal da fachada; 

5.º deveria ceder-se uma faixa de terreno de forma a garantir o futuro 
alargamento do arruamento para 6 metros e execução de passeio com 1,5 metros; 

6.º a porta de acesso à cave no r/c, deveria abrir no sentido da fuga 
pelo r/c; 

7.º o projecto: 
a) apresenta discrepâncias entre a planta 1/1000, 1 /200 e o documento 

de posse, relativamente à área da parcela e ainda, entre o corte e a 
planta de r/c, quanto a escadas no exterior; 

b) não é esclarecedor da localização dos aparelhos de combustão da 
cozinha, assim como das respectivas condutas. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-
se o indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do 
artigo 63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Nove mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei 250/94, de 15 de Outubro. 

** 
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N.º1191/00 PROC.º N.º 309/99 - (fl - 28) 
De ADELINO GASPAR, residente em Quinta do Seixo - Pombal, acompanhado 

de elementos dando resposta à notificação efectuada nos termos do Código de 
Procedimento Administrativo, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia 
unifamiliar, a levar a efeito numa parcela de terreno a destacar sita no Lote 6 da Serrada 
Nova - Brogal, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerand o que os elementos 
apresentados vêm dar resposta à proposta de indefer imento efectuada no âmbito do 
Código de Procedimento Administrativo e, concordand o com a informação prestada 
pelo Departamento de Obras Particulares em 18/04/20 00, delibera, por unanimidade, 
aprovar o projecto de arquitectura da moradia acima  referida, condicionado ao 
seguinte: 

1.º apresentar: 
a) planta de implantação com cedência para domínio público uma 

faixa de terreno de forma a garantir o alargamento do arruamento 
para 6 metros e execução de passeio com 1,5 metros;  

b) elementos esclarecedores da área e utilização do s 
compartimentos, de acordo com os Art.º s 5.º e 6.º do 
Regulamento Geral das Edificações Urbanas; 

c) duas colecções do projecto de arquitectura devid amente 
rectificado, uma para instrução do processo e outra  para 
autenticação a devolver aquando do levantamento da licença; 

d) projectos de especialidade no prazo de 180 dias;  
e) no acto do levantamento do Alvará de Licença de construção, 

Garantia Bancária no valor de 200.000$00, a fim de garantir a 
reposição de infra-estruturas públicas susceptíveis  de virem a ser 
deterioradas com a construção e, de acordo com o es tabelecido 
no art.º 64º do Regulamento Municipal de Obras Part iculares, na 
qual deve constar a seguinte cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da 
Câmara Municipal. ” 

2.º esclarecer a localização: 
a) dos aparelhos de combustão da cozinha, assim com o respectivas 

condutas de evacuação de fumos, de acordo com os Ar t.º s 110.º 
e 112.º do Regulamento Geral das Edificações Urbana s; 

b) de condutas de ventilação de instalações sanitár ias interiores; 
3.º prever antecâmara entre a cave e o r/c de acord o com o Art.º 15.º do 

RGEU, por motivos de higiene e salubridade; 
4.º para efeito de posterior licenciamento de muros  de vedação deverá 

apresentar a totalidade dos alçados dos mesmos, com  indicação do perfil original do 
terreno; 

5.º previamente à emissão da licença e, face ao ped ido de destaque 
apresentado, deverá apresentar certidão da Conserva tória do Registo Predial com o 
ónus de não fraccionamento e com a área rectificada  face à cedência acima referida. 

** 

N.º1192/00 PROC.º N.º 873/99 - (fl - 31) 
De ADELINO DA SILVA PEREIRA, residente na Rua da Cruz n.º 16 – Casal 

dos Claros, freguesia de Amor, acompanhado de novos elementos dando resposta à 
notificação efectuada nos termos do Código de Procedimento Administrativo e, referente ao 
projecto de arquitectura de um edifício de habitação e muros de vedação, a levar a efeito em 
Costeira – Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  28/04/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura do edifício e muros acima referidos, 
condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar certidão da Conservatória rectificad a em relação aos 
elementos agora apresentados, nomeadamente em relaç ão à área da propriedade; 

2.º prever a cedência ao domínio público na frente da propriedade da zona 
de estacionamento e passeio entre a via pública e a  vedação proposta (portão 
principal); 

3.º apresentar certidão da Conservatória rectificad a em face da área a ceder 
ao domínio público anteriormente indicada; 

4.º o alçado /corte Sul deve prolongar-se até à via  pública com indicação 
das cotas altimétricas e afastamento da construção ao eixo da mesma; 

5.º garantir o cumprimento do disposto nos Art.º s 22.º e 47.º (relativamente 
à disponibilidade de água e meios de extinção de in cêndios) do Decreto-Lei 64/90 de 
21 de Fevereiro; 

6.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias; 
7.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de 800.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

8.º a implantação do muro a executar deverá cumprir  com os 
alinhamentos definidos, devendo garantir a largura de passeio prevista e, não 
devendo as fundações exceder os limites da propried ade; 

9.º a altura dos muros laterais e tardoz não poderá  exceder 2,00m de 
acordo com o disposto no Art.º 25.º do Regulamento do Plano Director Municipal. 

** 

N.º1193/00 PROC.º N.º 884/99 - (fl - 27) 
De DIAMANTINO GOUVEIA DOS SANTOS,  residente na Rua da Liberdade n.º 

60 – Outeiros da Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes, acompanhado de elementos 
em resposta à notificação efectuada nos termos do CPA, e referente ao projecto de 
arquitectura de uma moradia bifamiliar, a levar a efeito em Vale dos Outeiros – Gândara dos 
Olivais, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e consideran do que os elementos 
apresentados não vêm dar resposta às questões que e stiveram na origem da 
proposta do indeferimento, delibera, por unanimidad e, indeferir a pretensão ao abrigo 
do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 e alínea a ) do n.º 2 do artigo 63º do Decreto-Lei 
n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 
de Outubro, uma vez que: 

1.º as confrontações do documento de posse, não faz em referência ao 
caminho a Sul da propriedade, indicado na planta de  implantação, nem este caminho 
está dimensionado para servir o projecto em causa ( largura insuficiente e o 
pavimento não está asfaltado); 

2.º o projecto não cumpre: 
a) com o Plano Director Municipal, nomeadamente com  o n.º 3 do Art.º 

67.º relativamente aos estacionamentos no exterior do lote, que 
deverão ter acesso contíguo ou directo com o arruam ento (não se 
considera aceitável a solução proposta, uma vez que  a mesma irá 
criar um impasse); 
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b) com o Regulamento Geral das Edificações Urbanas,  nomeadamente 
com o artigo 62.º relativamente à distância a obser var, entre a 
fachada posterior e os limites do lote (mínimo de 6 m); 

c) com o Art.º 22.º do Decreto-Lei 64/90 de 21 de F evereiro, 
relativamente às disponibilidades de água; 

3.º não esclarece se o proposto se refere a 2 const ruções independentes, 
enquadrando-se nesse caso no disposto no Decreto-Le i 448/91 de 29 de Novembro, 
com a redacção dada pelo Decreto-Lei 334/95 de 28 d e Dezembro, devendo elaborar-
se processo de loteamento; 

Mais delibera informar, que poderá solicitar a rean álise do processo, caso 
venha a entregar correcção que dê resposta eficaz a os motivos do indeferimento, 
encontrando-se a viabilização deste projecto para e ste local, a aguardar ainda parecer 
da CENEL, relativo às linhas eléctricas existentes.  

** 

N.º1194/00 PROC.º N.º 1065/99 - (fl - 127) 
De SUPERMERCADOS ULMAR, S.A., com sede na Rua do Canhestro, 

freguesia de Pousos, acompanhado de novos elementos dando resposta à notificação 
efectuada nos termos do Código do Procedimento Administrativo e, referente ao projecto de 
arquitectura relativo à ampliação e remodelação de instalações comerciais da União 
Mercantil do Liz, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerand o que os elementos 
apresentados vêm dar resposta à notificação da inte nção de indeferimento, efectuada 
nos termos do Código de Procedimento Administrativo  e concordando com a 
informação prestada pelo Departamento de Obras Part iculares em 28/04/2000, 
delibera, por unanimidade, aprovar o projecto de ar quitectura da ampliação e 
remodelação acima referida, condicionado ao seguint e: 

1.º cumprir com o parecer emitido pela Direcção Reg ional de agricultura 
da Beira Litoral, Veterinário Municipal e Centro de  Saúde, dos quais se deve dar 
conhecimento ao requerente; 

2.º indicar as condutas de evacuação de fumos nos c ortes apresentados; 
3.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo 

projecto de segurança nos termos do Art.º 4.º do De creto-Lei 368/99 de 18 de 
Setembro; 

4.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 800.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1195/00 PROC.º N.º 1066/99 - (fl. - 18) 
De PROVÍNCIA PORTUGUESA DA CONGREGAÇÃO DOS IRMÃOS 

MARISTAS, com domicílio na Rua do Município, Lote H – 2.º A, freguesia de Leiria, 
referente ao projecto de arquitectura de um anfiteatro, a levar a efeito no Loteamento da 
Quinta do Rei, freguesia de Pousos. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  15/04/2000, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Relativamente ao presente processo e, não tendo sid o apresentada 
pela requerente, a totalidade dos esclarecimentos a nteriormente solicitados, 
nomeadamente em relação ao documento de posse, emit e-se parecer desfavorável, 
propondo-se o indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Nove mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei 250/94, de 15 de Outubro. 

Mais delibera que, caso apresente os elementos acim a referidos e, face ao 
parecer emitido pelo Departamento de Urbanismo, o q ual deve ser transmitido ao 
requerente, poderá o processo ser reapreciado no âm bito do referido parecer e 
contrato de concessão a elaborar nos termos do prev isto no Art.º 19.º do Decreto-Lei 
448/91 de 29 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei 334/95 de 28 de 
Dezembro. 

** 

N.º1196/00 PROC.º N.º 1068/99 - (fl. - 18) 
De PROVÍNCIA PORTUGUESA DA CONGREGAÇÃO DOS IRMÃOS 

MARISTAS, com domicílio na Rua do Município, Lote H – 2.º A, freguesia de Leiria, 
referente ao projecto de arquitectura de um edifício de apoio à zona social, a levar a efeito 
no Loteamento da Quinta do Rei, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  15/04/2000, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Relativamente ao presente processo e, não tendo sid o apresentada 
pela requerente, a totalidade dos esclarecimentos a nteriormente solicitados, 
nomeadamente em relação ao documento de posse, emit e-se parecer desfavorável, 
propondo-se o indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Nove mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei 250/94, de 15 de Outubro. 

Mais delibera que, caso apresente os elementos acim a referidos e, face ao 
parecer emitido pelo Departamento de Urbanismo, o q ual deve ser transmitido ao 
requerente, poderá o processo ser reapreciado no âm bito do referido parecer e 
contrato de concessão a elaborar nos termos do prev isto no Art.º 19.º do Decreto-Lei 
448/91 de 29 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei 334/95 de 28 de 
Dezembro. 

** 

N.º1197/00 PROC.º N.º 1069/99 - (fl. - 16) 
De PROVÍNCIA PORTUGUESA DA CONGREGAÇÃO DOS IRMÃOS 

MARISTAS, com domicílio na Rua do Município, Lote H – 2.º A, freguesia de Leiria, 
referente ao projecto de arquitectura de um bar de apoio à zona social, a levar a efeito no 
Loteamento da Quinta do Rei, freguesia de Pousos. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  15/04/2000, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Relativamente ao presente processo e, não tendo sid o apresentada 
pela requerente, a totalidade dos esclarecimentos a nteriormente solicitados, 
nomeadamente em relação ao documento de posse, emit e-se parecer desfavorável, 
propondo-se o indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Nove mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei 250/94, de 15 de Outubro. 

Mais delibera que, caso apresente os elementos acim a referidos e, face ao 
parecer emitido pelo Departamento de Urbanismo, o q ual deve ser transmitido ao 
requerente, poderá o processo ser reapreciado no âm bito do referido parecer e 
contrato de concessão a elaborar nos termos do prev isto no Art.º 19.º do Decreto-Lei 
448/91 de 29 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei 334/95 de 28 de 
Dezembro. 

** 

N.º1198/00 PROC.º N.º 1274/99 - (fl. - 39) 
De HECLARO, COMPRA E VENDA DE PROPRIEDADES, LDA., com sede na 

Av.ª dos Combatentes da Grande Guerra, 43-3.º C, freguesia de Leiria, referente ao projecto 
de arquitectura de moradias em banda, a levar a efeito na Rua das Olarias, Sombreira – 
Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  27/04/2000, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 4 1.º do Decreto-Lei 
n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1.º o projecto não cumpre nomeadamente com o seguin te: 
a) excede o valor máximo admitido pelo Regulamento do Plano 

Director Municipal para a cota de soleira, não deve ndo esta exceder 
1m acima da cota do ponto médio da frente do lote; 

b) não cumpre o n.º 2 do Art.º 13.º do Decreto-Lei 66/95 de 8 de Abril, 
relativamente a caminhos de evacuação de peões; 

c) não prevê continuidade dos caminhos de evacuação  para peões 
nas rampas de acesso à cave, de acordo com o n.º 1 do Art.º 13.º do 
Decreto-Lei 66/95 acima referido; 

d) não cumpre o Art.º 113.º do Regulamento Geral da s Edificações 
Urbanas, relativamente à inclinação das condutas de  evacuação de 
fumos e gases; 

e) não garante um alinhamento com o projecto confin ante a Poente; 
2.º não apresenta memória descritiva/mapa de acabam entos de 

caracterização de materiais face ao disposto no Dec reto-Lei 64/90 de 21 de Fevereiro; 
3.º as escadas de acesso à cave não prevêem patamar  junto à porta 

no r/c, devendo estas abrir no sentido da fuga pelo  r/c. 
Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-

se o indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do 
artigo 63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Nove mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei 250/94, de 15 de Outubro. 
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N.º1199/00 PROC.º N.º 1595/99 - (fl - 25) 
De MANUEL DO ROSÁRIO MONTEIRO, residente na Rua Padre Manuel, 

freguesia de Golpilheira, concelho da Batalha, referente ao projecto de arquitectura de uma 
moradia unifamiliar, a levar a efeito no Lote 6 em Vale das Aveias, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  27/04/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da moradia acima referida, 
condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir em obra o disposto no Art.º 112.º do Re gulamento Geral das 
Edificações Urbanas, relativamente à secção das con dutas de fumo; 

2.º garantir em obra que a tiragem de cada aparelho  de combustão se 
realize através de condutas independentes, bem como  assegurar que as mesmas não 
possuam uma inclinação superior a 30º, de acordo co m o disposto no Art.º 112.º do 
RGEU; 

3.º apresentar duas colecções do projecto de arquit ectura devidamente 
rectificado, uma para instrução do processo e outra  para autenticação a devolver 
aquando do levantamento da licença; 

4.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias; 
5.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de 200.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1200/00 PROC.º N.º 1669/99 - (fl - 35) 
De JOSÉ CARLOS GORDALINA LOPES GOMES, residente na Travessa Poeta 

Abraúl Gandarense, n.º 18 – Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes, referente ao 
projecto de arquitectura de um edifício de habitação colectiva, a levar a efeito numa parcela 
de terreno a destacar sita em Quinta de Cima, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  28/04/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura do edifício acima referido, 
condicionado ao seguinte: 

1.º garantir o cumprimento do disposto no Decreto-L ei 64/90 de 21 de 
Fevereiro, relativamente a: 

a) a memória descritiva deverá referir a caracteriz ação dos materiais 
de acordo com o disposto nos Art.º s 3.º a 18.º; 

b) deverá esclarecer quanto ao cumprimento do dispo sto nos Art.º s 
22.º e 47.º(relativamente à disponibilidade de água  e meios de 
extinção de incêndios); 

c) deverá garantir o cumprimento da totalidade dos aspectos referidos 
no Art.º 46.º. 

2.º garantir o cumprimento do disposto no Decreto-L ei 66/95 de 8 de Abril, 
relativamente a: 

a) a memória descritiva deverá referir a caracteriz ação dos materiais 
de acordo com o disposto nos Art.º s 7.º a 14.º. 

b) deverá prever a existência de saída de emergênci a na zona 
Nascente da cave (cota 49.2) de acordo com o previs to no Art.º 13.º. 

c) deverá prever a existência de caminhos de evacua ção nas caves de 
acordo com o disposto no Art.º 12.º 
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d) apresentar elementos relativamente ao cumpriment o do disposto 
no Art.º 15.º, devendo ser criadas antecâmaras junt o aos acessos 
aos pisos superiores; 

e) garantir o cumprimento dos restantes aspectos no meadamente: 
- controlo da poluição de ar e controlo de fumo nas c âmaras 

corta fogo (art.º s 17.º a 18.º) 
- sinalização de segurança (art.º 20.º) 
- meios de primeira intervenção (alínea a) do n.º 1 d o Art.º 33.º) 
- câmara retentora nas caves de estacionamento (art.º  47.º) 

3.º prever o alargamento do arruamento do lado Nort e em toda a extensão 
da propriedade de modo a garantir uma largura mínim a de via com 
6,50m e passeio com 1,50 m de largura; 
A área acima indicada bem como a área prevista e de stinada a 
estacionamento, deverá ser objecto de cedência ao d omínio público, 
devendo ainda apresentar certidão da Conservatória do Registo Predial 
rectificada em relação ao mesmo. 

4.º apresentar planta de localização à esc. 1/1000 elaborada sobre base 
cartográfica actualizada com indicação das áreas a ceder ao domínio público; 

5.º prever receptáculos postais de acordo com o dis posto no Decreto-
Regulamentar n.º 8/90, de 6 de Abril, com a redacçã o dada pelo Decreto-Regulamentar 
n.º 21/98, de 4 de Setembro. 

6.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo 
projecto de drenagem de águas residuais da cave; 

7.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 800.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

8.º apresentar certidão da Conservatória do Registo  Predial com o ónus de 
não fraccionamento registado. 

** 

N.º1201/00 PROC.º N.º 1696/99 - (fl - 29) 
De ANTÓNIO JACINTO PEREIRA NOVO, residente no lugar de Barrocaria, 

freguesia de Olival, concelho de Ourém, referente ao projecto de arquitectura de alteração, a 
levar a efeito num barracão sito em Carregal – Rego d’Água, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  18/04/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da alteração acima referida, 
condicionado ao seguinte: 

1.º prever patamar intermédio nas escadas de acesso  ao piso de escritórios 
e sala de reuniões de acordo com o previsto nos Art .º s 15.º e 45.º do Regulamento 
Geral das Edificações Urbanas; 

2.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo 
projecto de segurança contra incêndios, de acordo c om o parecer emitido pelo 
Serviço Nacional de Bombeiros, do qual se deve dar conhecimento ao requerente; 

3.º cumprir com o parecer emitido pela EDP. Distrib uição Energia, S.A. 
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4.º prever a cedência na frente da propriedade junt o ao arruamento de 
uma faixa de terreno com 3,50m de largura para alar gamento da rua e execução de 
passeio, devendo apresentar certidão da Conservatór ia rectificada em relação ao 
mesmo; 

5.º liquidar as taxas de construção relativas à tot alidade do edifício face ao 
indicado no requerimento apresentado a 11/02/2000. 

** 

N.º1202/00 PROC.º N.º 33/2000 - (fl - 9) 
De CARVICENTRO, DROGAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LDA. , com 

sede na Rua Adriano Manuel Pereira n.º 349, freguesia de Carvide, referente ao pedido de 
alteração de uso de um comércio, para instalação de cabeleireiro, a levar a efeito num 
edifício de habitação e comércio, sito em Colmeia, Estrada Nacional 349-1, freguesia de 
Monte Real. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  27/04/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar a alteração de uso acima refer ida e obras propostas, 
condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar acta de condomínio explicitando a ap rovação da referida 
alteração de uso, devendo previamente efectuar-se v istoria nos termos do disposto 
no Art.º 30.º do Decreto-Lei 445/91 de 20 de Novemb ro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei 250/94 de 15 de Novembro; 

2.º cumprir com o parecer emitido pelo Centro de Sa úde, do qual se deve 
dar conhecimento ao requerente. 

** 

N.º1203/00 PROC.º N.º 166/2000 - (fl - 34) 
De MARIA DA TRINDADE COSTA, residente na Rua de Fátima – Casal 

Vermelho, freguesia de Caranguejeira, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia 
unifamiliar, a levar a efeito no Lote 11 em Casal Custódio, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a 
informação prestada pelo Departamento de Obras Part iculares em 27/04/2000, 
delibera, por unanimidade, aprovar o projecto de ar quitectura da moradia acima 
referida, condicionado ao seguinte: 

1 - esclarecer a legitimidade de requerente, face a o Art.º 14.º do Decreto-Lei 
445/91 e face à procuração apresentada; 

2 - cumprir o disposto no Art.º 1360.º do Código Ci vil, relativamente a 
escadas junto à estrema; 

3 - garantir que o acesso de veículos ao lote não i nterfira com o número de 
lugares de estacionamento previstos no loteamento; 

4 – apresentar duas colecções do projecto de arquit ectura devidamente 
rectificado, uma para instrução do processo e outra  para autenticação a devolver 
aquando do levantamento da licença; 

5 - apresentar no prazo de 180 dias projectos de es pecialidade; 
6 - apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de 200.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no Art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal ”; 



 

CMLeiria/Acta n.º 17 de 2000.05.03 

.00742-(16) 

7 - para efeito de posterior licenciamento de muros  de vedação deverá 
apresentar a totalidade dos alçados com indicação d o perfil original do terreno. 

** 

N.º1204/00 PROC.º N.º 318/2000 - (fl. - 31) 
De JOSÉ DA SILVA RASTEIRO, residente na Rua da Igreja n.º 11, lugar e 

freguesia de Meirinhas, concelho de Pombal, referente ao projecto de arquitectura de quatro 
moradias em banda , a levar a efeito na Rua da Mata Nacional, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  27/04/2000, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 4 1.º do Decreto-Lei 
n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1.º não apresenta documento de posse comprovativo d a legitimidade 
do requerente; 

2.º o projecto apresentado não cumpre com o dispost o no n.º 3 do 
Art.º 67.º do Regulamento do Plano Director Municip al, relativamente aos 
estacionamentos a prever junto ao limite da proprie dade e contíguos à via pública; 

3.º não prevê patamar nas escadas da cave nos termo s do previsto nos 
Art.º s 15.º e 45.º do Regulamento Geral das Edific ações Urbanas, no piso r/c junto à 
porta de acesso às mesmas; 

4.º não esclarece quanto ao cumprimento do disposto  no Art.º 22.º 
do Decreto-Lei 64/90 de 21 de Fevereiro (relativame nte à disponibilidade de água e 
meios de extinção de incêndios); 

5.º não prevê receptáculos postais de acordo com o disposto no 
Decreto-Regulamentar 8/90 de 6 de Abril, com a reda cção dada pelo Decreto-
Regulamentar 21/98 de 4 de Setembro; 

6.º o projecto a apresentar e, caso apresente recti ficação dos 
aspectos acima indicados, carecerá ainda de parecer  a emitir pela Força Aérea e 
ICERR-Instituto para a Conservação e Exploração da Rede Rodoviária. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-
se o indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do 
artigo 63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Nove mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei 250/94, de 15 de Outubro. 

** 

N.º1205/00 PROC.º N.º 364/2000 - (fl - 34) 
De LUÍS FILIPE DA MOTA FERREIRA, residente na Estrada da Marinha 

Grande, Vila Capucho, Lote 3-2.º A, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura 
de uma moradia, a levar a efeito no Lote 3 da Boucharia, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a 
informação prestada pelo Departamento de Obras Part iculares em 27/04/2000, 
delibera, por unanimidade, aprovar o projecto de ar quitectura de uma moradia acima 
referida, condicionado ao seguinte: 
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1 - apresentar termo de responsabilidade elaborado de acordo com a alínea 
g) do Anexo IV da Portaria n.º 1115-A/94 de 15/12, devendo este referir, 
nomeadamente, o cumprimento das disposições do alva rá de loteamento; 

2 - cumprir o disposto no Art.º 15 º do Regulamento  Geral das Edificações 
Urbanas, relativamente à previsão de antecâmara ent re a zona de garagem e o piso 
habitacional, a fim de se garantirem das devidas co ndições de higiene e salubridade; 

3 - reformular o sentido de abertura da porta de ac esso à cave, no r/c, de 
modo a que esta abra no sentido da fuga pelo r/c; 

4 - garantir em obra que a tiragem de cada aparelho  de combustão se 
realize através de condutas independentes, de secçã o regulamentar, bem como 
assegurar que as mesmas não possuam uma inclinação superior a 30º, de acordo 
com o disposto no Art.º 112.º do RGEU; 

5 - apresentar duas colecções do projecto de arquit ectura devidamente 
rectificado, uma para instrução do processo e outra  para autenticação a devolver 
aquando do levantamento da licença; 

6 - apresentar no prazo de 180 dias projectos de es pecialidade; 
7 - apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de 200.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1206/00 PROC.º N.º 393/00 - (fl. - 33) 
De ALBERTINO DO CARMO MOREIRA DE LIMA, residente na Rua Monsenhor 

Joaquim Carreira n.º 51 – Souto de Cima, freguesia de Caranguejeira, referente ao projecto 
de arquitectura de moradias em banda, a levar a efeito em Espinheira, freguesia de 
Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  27/04/2000, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 4 1.º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1- O projecto apresentado não cumpre com o disposto  no n.º 3 do art.º 
67.º Regulamento do Plano Director Municipal relati vamente aos estacionamentos a 
prever no exterior do lote junto ao arruamento; 

2- o proposto não se enquadra na tipologia de ocupa ção das construções 
existentes na zona; 

3- O projecto apresentado não cumpre com o disposto  no art.º 13º do 
Decreto-Lei 66/95 de 8/4 relativamente às saídas de  emergência para o exterior do 
edifício; 

4- a área indicada no documento de posse não se enc ontra de acordo 
com o indicado nos elementos gráficos. 

5- não esclarece quanto ao cumprimento do disposto no Decret-Lei 64/90 
de 21/2 nomeadamente quanto ao art.º 22.º e art.º 4 7.º (relativamente à disponibilidade 
de água e meios de extinção de incêndios); 
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5.1-a memória descritiva deveria ainda referir a ca racterização dos 
materiais bem como restantes aspectos nomeadamente,  relativos ao controlo de 
poluição de ar (cap VII), controlo do fumo nos piso s (cap VIII), condutas e ductos (cap 
XI), drenagem de águas residuais (cap XII) de acord o com o mesmo Decreto-Lei. 

Assim e em face do exposto emite-se parecer desfavo rável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas a líneas a) e b) do n.º 1 do art.º 63.º 
do Decreto-Lei n.º 445/91 de 20/11 com a redacção d ada pelo Decreto-Lei n.º 250/94 de 
15/10. 

Mais delibera informar o requerente que, o projecto  a apresentar para o 
local e, no caso de se rectificarem os aspectos aci ma indicados, carece ainda de 
parecer da FAP e EDP. 

** 

N.º1207/00 PROC.º N.º 405/2000 - (fl. - 34) 
De LITOBRAS, SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES CIVIS LDA., com sede na 

Rua Heróis do Ultramar, Lote 14, referente ao projecto de arquitectura de um bloco 
habitacional, a levar a efeito no Lote 22, Madeiras, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  27/04/2000, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 1 7.º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que:  

1 - O projecto não cumpre nomeadamente com o seguin te: 
a) excede a área bruta de construção prevista no lo teamento; 
b) excede o limite do lote; 
c) não cumpre o n.º 4 do Art.º 8º do Decreto-Lei 66 /95, de 8 de Abril, 

relativamente à antecâmara entre o parque de estaci onamento e escadas de acesso 
ao r/c; 

d) não cumpre o Art.º 65º do Regulamento Geral das Edificações Urbanas, 
relativamente à cave e sala de condomínio; 

e) não prevê pré-definição da estrutura na cave, lo calização da caixa de 
amortecedores do elevador, de forma a assegurar con dições mínimas de circulação, 
assim como boxes com dimensões de acordo com o Plan o Director Municipal; 

f) não prevê patamar intermédio nas escadas de aces so à cave; 
g) não cumpre o disposto no Decreto-Lei 64/90, de 2 1 de Fevereiro, 

nomeadamente o n.º 4 do Art.º 38.º, relativamente à  guarda periférica da cobertura; 
h) não cumpre o disposto nos Art .º s.110º e 112º do RGEU, relativamente às 

condutas de evacuação de fumos e gases provenientes  de combustão, relativamente 
à independência das condutas do fogão e do esquenta dor, assim como a sua secção 
mínima; 

2 - O acesso de veículos à cave ocupa o logradouro,  espaço público cedido 
ao município no âmbito do alvará anterior;  

 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-
se o indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do 
artigo 63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Nove mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei 250/94, de 15 de Outubro. 

** 
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N.º1208/00 PROC.º N.º 422/00 - (fl. - 24) 
De FERNANDO ANTÓNIO MORGADO SOUSA, residente na Rua Paulo VI, n.º 

2399 – Vale Sepal, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura para 
legalização de um pavilhão, levado a efeito em Vale Sepal, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  27/04/2000, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 4 1.º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1. não esclarece quanto ao que se pretende armazena r e se trata ou não 
de indústria face ao ofício referido no requeriment o e processo Div.n.º 68/99; 

2. de acordo com o indicado pelos Serviços de Fisca lização o projecto 
apresentado não se encontra de acordo com o executa do no local; 

3. não apresenta planta de localização esc. 1/1000 de acordo com a 
deliberação de Câmara de 2/8/95 e alínea d) do n.º 2 do art.º 29.º do Regulamento 
Municipal de Obras Particulares, elaborada sobre ba se cartográfica actualizada com a 
totalidade da propriedade delimitada; 

4. existe discrepância entre o limite da propriedad e indicado na planta à 
esc. 1/200 e 1/1000; 

5. não apresenta planta de implantação, cotada ao e ixo das vias, a escala 
adequada, com o/s prédios delimitados, elaborada de  acordo com o estabelecido no 
Regulamento Municipal de Obras Particulares; 

6. não apresenta termo de responsabilidade do proje cto de arquitectura 
de acordo com a alínea g) do Anexo IV da Portaria n .º 1115-A/94 de 15 de Dezembro 
devendo referir-se o cumprimento do Regulamento do Plano Director Municipal; 

7. não apresenta programa de trabalhos; 
8. não faz prova em como apresentou o projecto devi damente instruído 

na entidade coordenadora, nos termos do n.º 1 do ar t.º 10º do Decreto-Lei 109/91 de 15 
de Março com a redacção dada pelo Decreto-Lei 282/9 3 de 17 de Agosto, e face ao 
referido no n.º 1;  

9. a área delimitada em planta não é coincidente co m o valor constante da 
certidão da Conservatória do Registo Predial; 

10. o projecto apresentado não cumpre com o dispost o no n.º 4 da alínea 
b) do art.º 49.º do Regulamento do PDM, nomeadament e em relação  ao afastamento 
ao limite do lote; 

11. não esclarece ainda quanto ao cumprimento do di sposto no art.º 71º do 
Reg. do PDM no que se refere aos lugares de estacio namento no interior do lote. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas a líneas a) e b) do n.º 1 do artigo 
63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, c om a redacção dada pelo Decreto-
Lei 250/94, de 15 de Outubro. 

** 
PONTO NÚMERO DOIS 

N.º1209/00 PROC.º N.º 19/2000 - (fl - 5) 
De ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA ALTA ESTREMADURA (AMAE ), 

acompanhado de um ofício enviado pela ARICOP-ASSOCIAÇÃO REGIONAL DOS 
INDUSTRIAIS DA CONSTRUÇÃO E OBRAS PÚBLICAS DO DISTRITO DE LEIRIA, relativo 
a estimativas de custo de obras no âmbito do processo de licenciamento de obras 
particulares, no que se refere aos valores mínimos de referência por m2 a aplicar durante o 
ano de 2000. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  24/03/2000, delibera por 
unanimidade concordar com os valores propostos pela  ARICOP, que merecem 
também a concordância da Direcção da AMAE, como mín imos para efeitos da 
determinação das estimativas das obras particulares , os quais vão substituir os 
fixados no Art.º 12.º do Regulamento Municipal de O bras Particulares e, que a seguir 
se descriminam: 
Valores mínimos de referência por m2 a aplicar dura nte o ano de 2000 

- Habitação – 60.000$00 
- Comércio – 45.000$00 
- Caves e pavilhões industriais – 35.000$00 
- Anexos e armazéns agrícolas – 25.000$00 
Delibera, conforme a alínea a) do n.º 6 do art.º 64 .º e para os efeitos da 

alínea a) do n.º 2 do art.º 53.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, submeter o 
assunto à aprovação da Assembleia Municipal. 

Mais delibera dar conhecimento da presente delibera ção à ARICOP e à 
AMAE. 

** 
PONTO NÚMERO TRÊS 

N.º1210/00 PROC.º LOT. N.º 5452/71 (fl.255) 
De Virgílio Martins Clemente e outro, acompanhado de requerimento de MARIA 

DAS DORES DA SILVA SANTOS  residente na Rua da Padaria, n.º 1 em Meirinhas, 
Pombal, referente a alteração de um acesso automóvel exterior para a garagem colectiva, 
no seu lote n.º 15 do loteamento sito em Gândara dos Olivais Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Urbanismo em 28.4.200 0, delibera por unanimidade, 
aprovar a alteração pretendida nas seguintes condiç ões: 

1.º - O revestimento da pavimentação da entrada do acesso automóvel 
deverá ser permeável; 

2.º - Apresentar um estudo para o espaço ajardinado  que confronta a 
poente com a rua, e à envolvente do lote n.º 15, co ntemplado como zona verde pública 
do quarteirão, conforme a Planta Síntese do Alvará;  e posterior execução com o 
necessário acompanhamento dos serviços da DOM e DAT . 

3.º - Ser apresentado o necessário Projecto de Arra njos Exteriores, de 
acordo com o Decreto Regulamentar n.º 63/91 de 29 d e Novembro. 

** 
N.º1211/00 PROC.º LOT. N.º 18/98 (fl.147) 

De JOSÉ GASPAR DE SOUSA,  residente na Avª Marquês de Pombal, 22 – 8.º 
dtº em Leiria, referente ao loteamento de uma propriedade a levar a efeito na Cova do 
Vinagre, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Urbanismo em 26.4.200 0 delibera, por unanimidade, 
informar o requerente que a via que atravessa a pro priedade em causa se encontra 
em estudo, pelo que o perfil definitivo da mesma se rá comunicado logo que se 
encontre definido, bem como as respectivas cotas de  soleira e implantação de 
edifícios, cujo projecto está em finalização, de ac ordo com o estudo de Tráfego em 
curso. 

** 
PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 
Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 
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PONTO NÚMERO QUATRO 

FREGUESIA DE POUSOS – APOIO FINANCEIRO PARA FUNCION AMENTO DOS 
SERVIÇOS – DESPESAS COM O PESSOAL 
N.º1212/00 Retirado porque ainda não foi possível p roceder à análise global. 

** 

PONTO NÚMERO CINCO 

BALANCETE (2) 
N.º1213/00 Presente o Balancete de Tesouraria relativo a três de Maio de 2000, 
apresentando um total de Disponibilidades de 860.659.770$00 sendo de Operações 
Orçamentais 753.632.744$00 e de Operações de Tesouraria 107.027.026$00. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

PONTO NÚMERO SEIS 

QUIOSQUE DO LARGO 5 DE OUTUBRO 
N.º1214/00 Retirado, agendar para a próxima reunião . 

** 

ARREMATAÇÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO BAR/RESTAUR ANTE E MINI-
MERCADO DO PARQUE DE CAMPISMO DA PRAIA DO PEDRÓGÃO. (3)5-1 
N.º1215/00 Na sequência da deliberação de 29 de Março do corrente ano é de novo 
presente o processo referente ao assunto em epígrafe, do qual consta o auto de 
arrematação do direito de exploração do Mini-Mercado, do Parque de Campismo da Praia 
do Pedrogão, não tendo sido adjudicado o direito de exploração do Bar/Restaurante por os 
candidatos não terem apresentado os documentos exigidos no n.º 5 do Programa de 
Concurso, conforme consta do Auto de Exclusão dos candidatos. 

A Câmara delibera por unanimidade homologar os Auto s de Exclusão e de 
Arrematação do direito de exploração do Bar/Restaur ante e do Mini-Mercado, 
respectivamente, excluindo os concorrentes Silvino Marques Pereira, Neves Palma & 
Teixeira, Ld.ª, Ricardo Nuno Marques Machado Lopes e Clube Académico de Leiria, 
por não terem apresentado os documentos exigidos no  n.º 5 do Programa de 
Concurso e adjudicar a Armando Castanho de Sousa, p ela quantia de 360.000$00, 
mais IVA, o direito de exploração do Mini-Mercado d o Parque de Campismo da Praia 
do Pedrogão. 

Dado que a hasta pública para arrematação do direit o de exploração do 
Bar/Restaurante ficou deserta, a Câmara mais delibe ra abrir um procedimento por 
negociação sem publicação prévia de anúncio para ar rematação do direito de 
exploração do Bar/Restaurante do Parque Municipal d e Campismo da Praia do 
Pedrógão. 

** 

LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO (3)24-20 
N.º1216/00  Presente o requerimento de ALBERTO GONÇALVES SABINO , residente na 
Est.ª da Nazaré, Cerca, Maceira, solicitando Licença Acidental de Recinto para um 
espectáculo de música ao vivo no Café/Restaurante "Dallas" , sito em Cerca, Maceira, para 
os dias 5 e 6 de Maio do corrente ano. 
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A Câmara, delibera, por unanimidade autorizar: 
1- a realização do referido espectáculo, devendo pa ra o efeito pagar a 

taxa relativa ao licenciamento na importância de 6. 985$00 bem como promover o seu 
encerramento até às 2 horas, ficando a encargo do r equerente a limpeza do recinto na 
área envolvente. 

2- fazer respeitar os limites previstos no n.º 1 da  actual redacção do art.º 
21º do Regulamento Geral sobre o Ruído; 

3- comunicar ao Governo Civil e à GNR. para reforça r o patrulhamento; 
4- comunicar ao Delegado da Direcção-Geral de Acção  Cultural no 

Distrito de Leiria. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO SETE 

AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS E JARDINS DE SANTA CATARINA DA 
SERRA – REFEITÓRIO - DE 15-4 
N.º1217/00 Presente o ofício n.º 433/00 do AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS E 
JARDINS DE SANTA CATARINA DA SERRA, datado de 2000.04.04, acompanhado do 
balancete das refeições do mês de Março/00, no montante de 190.200$00. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei N.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com a alínea b)  do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei é competência dos órgãos do município assegurar  a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, delibera, por unanimidade transferir  para o Agrupamento Vertical de 
Escolas e Jardins de Santa Catarina da Serra, a ver ba de 190.200$00, relativa ao 
fornecimento das refeições dos alunos do 1.º Ciclo,  no mês de Março/2000. 

** 

AGRUPAMENTO VERTICAL DE COLMEIAS – REFEITÓRIO – ALU NOS DA ESCOLA DO 
1.º CEB DE COLMEIAS - DE 15-4 
N.º1218/00 Presente o ofício n.º 347 do AGRUPAMENTO VERTICAL DE COLMEIAS , 
datado de 2000.04.03, acompanhado do mapa referente ao funcionamento do refeitório no 
mês de Março/00, num total de 235.265$00. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei N.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com a alínea b)  do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei é competência dos órgãos do município assegurar  a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, delibera, por unanimidade transferir  para o Agrupamento Vertical de 
Colmeias a verba de 235.265$00, relativa ao forneci mento das refeições servidas aos 
alunos do 1.º CEB de Colmeias, no mês de Março/2000 . 

** 
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ESCOLA EB 2,3 DE DR. CORREIA ALEXANDRE - CARANGUEJE IRA  – REFEITÓRIO - 
DE 15-4 
N.º1219/00 Presente o ofício n.º 369 da ESCOLA EB 2,3 DE DR. CORREIA ALEXANDRE  
datado de 10.04.2000, acompanhado da relação almoços servidos aos alunos da Escola do 
1.º CEB. de Caranguejeira durante o 1.º trimestre do ano 2000, no montante de 19.948$00. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei N.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com a alínea b)  do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei é competência dos órgãos do município assegurar  a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, delibera, por unanimidade transferir  para a Escola EB 2,3 de Dr. 
Correia Alexandre - Caranguejeira a verba de 19.948 $00, relativa ao fornecimento das 
refeições dos alunos carenciados do 1.º CEB. de Car anguejeira. 

** 

ESCOLA EB 2,3 DR. CORREIA MATEUS - DE 15-3 
N.º1220/00 Retirado. 

** 

FUNDAÇÃO ESCOLA PROFISSIONAL DE LEIRIA – ACTAS N.º s 14 E 15 DA 
COMISSÃO INSTALADORA - DE 15-4 
N.º1221/00 Presente o ofício n.º 399/00 da EPL, datado de 12/04/2000, anexando fotocópia 
das Actas n.º s 14 e 15 da Comissão Instaladora da EPL, para conhecimento da Câmara 
Municipal de Leiria. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

AGRUPAMENTO VERTICAL DE COLMEIAS – REPRESENTANTES D A AUTARQUIA NA 
ASSEMBLEIA DO AGRUPAMENTO - DE 15-4 
N.º1222/00 A Câmara, considerando que nos termos do  n.º 2 do art.º 8.º do Cap. II do 
Regime de Autonomia, Administração e Gestão dos Est abelecimentos da Educação 
Pré-Escolar e dos Ensinos Básico e Secundário, cons tante do Decreto-Lei n.º 115-
A/98, de 4 de Maio e atendendo a que o Regulamento Interno do Agrupamento Vertical 
de Escolas de Colmeias prevê 2 representantes da au tarquia local na Assembleia de 
Escolas, delibera, por unanimidade designar os segu intes elementos para integrarem 
a Assembleia do Agrupamento: 

- Presidente da Junta de Freguesia de Colmeias, de ac ordo com a 
deliberação camarária de 99.06.02; 

- 1 representante (Juntas de Freguesia Bidoeira de Ci ma, Boavista, 
Memória e Milagres), rotativo 

** 

CORPO NACIONAL DE ESCUTAS – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRAT UITA DO 
AUTOCARRO DA CML - DE 18-4 
N.º1223/00 Presente o ofício do CNE, datado de 07/04/2000, solicitando a cedência gratuita 
do autocarro da CML (37 lugares), para o dia 15 de Abril, a fim de realizarem uma actividade 
nas férias da Páscoa na Serra da Estrela. 
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A Câmara delibera, por unanimidade, ratificar o des pacho do Senhor 
Vereador da Educação e Cultura, datado de 04/04/200 0, que autorizou a cedência e 
isentar o pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente 
o pagamento de trabalho extraordinário do motorista . 

** 

SAMVIPAZ – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO  DA CML - DE 18-4 
N.º1224/00 Presente o ofício do SAMVIPAZ , datado de 03/04/2000, solicitando a cedência 
gratuita do autocarro da CML (37 lugares), para o dia 24 de Abril, a fim de realizarem um 
convívio com os idosos desta Associação em Alcobaça e Nazaré. 

A Câmara delibera, por unanimidade, ratificar o des pacho do Senhor 
Vereador da Educação e Cultura, datado de 04/04/200 0, que autorizou a cedência e 
isentar o pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente 
o pagamento de trabalho extraordinário do motorista . 

** 

JUNTA DE FREGUESIA DE COIMBRÃO – PEDIDO DE CEDÊNCIA  GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML - DE 18-4 
N.º1225/00  Presente o ofício da JUNTA DE FREGUESIA DE COIMBRÃO , datado de 
03/04/2000, solicitando a cedência gratuita do autocarro da CML (37 lugares), no dia 11 de 
Junho, para transportar o Rancho Folclórico dos Soutos, a fim de participarem no Festival 
Gastronómico daquela Freguesia. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário ao motorista. 

** 

OASIS – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA  CML - DE 18-4 
N.º1226/00 Presente o ofício do OASIS, datado de 06/04/2000, solicitando a cedência 
gratuita do autocarro da CML (55 lugares), para o dia 03 de Julho, a fim de realizarem com 
os seus utentes um passeio ao Parque das Nações. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário ao motorista. 

** 

PONTO NÚMERO OITO 

SUBSÍDIO PARA AS COMEMORAÇÕES DOS 450 ANOS DA FREGU ESIA DE SANTA 
CATARINA DA SERRA 
N.º1227/00 Pela Divisão da Cultura foi presente a informação que abaixo se transcreve: 

“Presente o ofício 204/2000 da Junta de Freguesia de Santa Catarina da Serra, 
informando que o Plano de Actividades previsto para as Comemorações dos 450 anos da 
existência da Freguesia de Santa Catarina da Serra foi totalmente cumprido, tendo o seu 
valor de 4.510 contos. 

Assim, solicitam o apoio financeiro da Câmara Municipal de Leiria, anexando 
cópia do ofício n.º 201, de 1999-07-08, com o Plano de Actividades e previsão orçamental. 
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INFORMAÇÃO 

Considerando que, a Freguesia de Santa Catarina da Serra viveu momentos inesquecíveis e 
de grande significado sócio – cultural, ao longo de ano de 1999; 
Considerando que as comemorações dos 450 anos de uma freguesia são uma mais valia no 
engrandecimento de um Concelho e sua Região; 
Considerando a importância da existência de Santa Catarina da Serra no mapa de 
Freguesias do Conselho de Leiria; 
Considerando que o ano de 1999 ficou assinalado pela vivência de momentos de grande 
valor social e cultural; 
Considerando as dificuldades financeiras das Freguesia e a vontade firme em prestar à 
comunidade envolvente um conjunto de acções que honram e dignificam todos quantos dela 
usufruem; 
Proponho que, a Câmara Municipal de Leiria, se congratule pelas actividades desenvolvidas 
durante as Comemorações dos 450 anos de existência da Freguesia e, para ajudar a 
custear as despesas, atribua um subsídio de 1.000.000$00 à Junta de Freguesia de Santa 
Catarina da Serra.” 

Analisado o assunto a Câmara delibera por unanimida de nos termos da 
alínea b) do n.º 6 do art.º 64.º do Decreto-Lei n.º  169/99 de 18 de Setembro, atribuir à 
Junta de Freguesia de Santa Catarina da Serra um su bsídio de 1.000.000$00 

** 

PONTO NÚMERO NOVE 

PROTOCOLO COM HOTEL D. AFONSO (MONTE REAL) 
N.º1228/00 Presente a minuta de Protocolo a celebrar entre o Hotel D. Afonso e a Câmara 
Municipal de Leiria para o projecto da Natação do 1.ª Ciclo que abaixo se transcreve: 

“NATAÇÃO NO 1º CICLO DO ENSINO BÁSICO 

PROTOCOLO 

Entre : 

O Hotel D. Afonso, com sede em Monte Real, representado pelo proprietário Sr. Aduino 
Ribeiro Afonso, na qualidade de primeiro outorgante. 

e 

A Câmara Municipal de Leiria, adiante designada por CML, com sede em Leiria, 
representada pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Dr.ª. Isabel Damasceno 
Campos Costa, na qualidade de segundo outorgante, é celebrado o presente protocolo, nos 
termos e com as cláusulas seguintes: 

1.ª 

(OBJECTO) 

O protocolo tem como objectivo proporcionar o ensino da Natação (iniciação) a alunos das 
escolas do 1.º ciclo do Ensino Básico do Concelho de Leiria. 

2.ª 

(OBRIGAÇÕES DO HOTEL D. AFONSO) 

O Hotel D. Afonso obriga-se a : 

Disponibilizar as suas instalações e material didáctico para a prática da Natação, de 3ª a 6ª 
feira, entre as 9h45m e as 12 horas, ininterruptamente. 
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3.ª 

(OBRIGAÇÕES DA CML) 

Providenciar um enquadramento técnico qualificado, assegurando a responsabilidade 
técnico - pedagógica das actividades. 
Assegurar o transporte das crianças até ao local das aulas e de regresso ao local de origem, 
de acordo com calendário e horário a acordar entre a CML e as escolas aderentes ao 
Projecto. 
Atribuir mensalmente ao Hotel D. Afonso a verba de 1.100$00 (mil e cem escudos) por cada 
criança participante, valor correspondente a 4 aulas X 275$00, até um máximo global de 
460.000$00 (quatrocentos e sessenta mil escudos) mensais. 

4ª 

(DURAÇÃO DO PROTOCOLO) 

O protocolo vigorará durante o período compreendido entre 26 de Abril de 2000 e 30 de 
Junho de 2000 (2 meses). 

5ª 

(CASOS OMISSOS) 

Todas as normas necessárias à boa execução do protocolo e nele não contempladas, serão 
acordadas entre os dois outorgantes e celebrados os competentes aditamentos a este 
documento, se assim se entender como necessário.” 

A Câmara analisou a minuta do Protocolo em epígrafe  e delibera por 
unanimidade aprová-lo, e conceder poderes á Sra. Pr esidente da Câmara para outorga 
do mesmo. 

** 

ESCOLA RADICAL 
N.º1229/00 Pelo Sr. Vereador DR. PAULO RABAÇA , foi presente as propostas de apoio 
relativas ao Programa de Apoio ao Desenvolvimento de Actividades Desportivas “Radicais” 
– “Escola Radical” nas escolas dos 2.º e 3.º Ciclos do Ensino Básico e do Ensino 
Secundário, que pretende dotar as escolas de espaços próprios e equipamentos para a 
prática de actividades “radicais/aventura”, que abaixo se transcrevem: 

Escola Equipamento para Actividade 
Projectada 

Apoio 

EB 2, 3 de Marrazes Bicicletas de todo o terreno; 
tiro com arco. 

387.180$00 

EB 2, 3 Rainha St.ª Isabel - 
Carreira 

Equipamento de escalada, slide e 
patinagem; 
Pista de patinagem: “Half Pipe”. 

455.182$50 

EB 2, 3 Dr. Correia Mateus Bicicletas de todo o terreno; 
Capacetes; 

301.500$00 

EB 2, 3 José Saraiva Parede de escalada 202.500$00 
EB 2, 3 D. Dinis Parede de escalada interior e 

parede de escalada exterior; 
Material de escalada; 
Slide exterior 
Rampas de patinagem 

453.103$00 

ES Afonso Lopes Vieira Parede de escalada; 
Bicicletas, capacetes e material de 
manutenção de BTT; 

499.500$00 
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Materiais para a construção de 
canoas 

EB 2, 3 da Maceira Material de orientação; 
Material de canoagem; 
Material de patinagem. 

461.775$00 

 TOTAL 2.760.740$50 

A Câmara analisou o assunto e tendo em conta que no s termos da alínea f) 
do n.º 1 do art.º 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios dispõem de 
atribuições no domínio dos Tempos livres e desporto , delibera por unanimidade, de 
acordo com a alínea b) do n.º 2 do art.º 21.º da su pracitada Lei e com a alínea b) do n.º 
14 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembr o atribuir os apoios às entidades 
conforme mapa em epígrafe. 

** 

SEMANA ACADÉMICA 
N.º1230/00 Retirado. 

** 

APOIOS PARA A 2.ª MEIA MARATONA DE LEIRIA 
N.º1231/00 Presente o ofício ref.ª 3320/00-GRP-TMS da Caixa Geral de Depósitos 
informando que foi superiormente autorizado o patrocínio de 500.000$00 para a realização 
da II Meia Maratona de Leiria. Esta verba será concedida ao abrigo do Estatuto do 
Mecenato, nomeadamente do seu artigo 1.º n.º s 1 e 3 . 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade, aceitar, 
no âmbito e nos termos do art.º 1.º do Estatuto do Mecenato, o referido patrocínio de 
500.000$00 para a realização da II Meia Maratona de  Leiria  

** 

APOIOS PARA “LEIRIA RADICAL” 
N.º1232/00 Presente oficios da Lusitaniagás (Ref.ª DC/MC 2038/00, de 18/04/00), da RDP 
ANTENA 3 ( de 11 de Abril de 2000) e da Caixa Geral de Depósitos (Ref.ª 4363/00 – GRP-
mlf de 18/04/00), informando do seu apoio à realização da 3.ª Edição do Leiria Radical,a 
decorrer de 1 a 11 de Junho. 

Assim, a Lusitaniagás, na modalidade de patrocinador da actividade apoia 
aquele evento com 350.000$00, a RDP Antena 3 aceita ser a sua rádio oficial e a Caixa 
Geral de Depósitos atribui nos termos e para os efeitos do Estatuto do Mecenato, 
designadamente do seu artigo 1.º, n.º s 1 e 3, uma verba de 500.000$00. 

Analisado o assunto, a Câmara delibera por unanimid ade aceitar os apoios 
daquelas entidades à realização da 3.ª Edição do Le iria Radical, nas condições por 
elas propostas. 

** 
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PONTO NÚMERO DEZ 

TOPONÍMIA 
N.º1233/00 A Comissão de Toponímia do concelho de Leiria, conforme a sua reunião de 
2000.03.15., propõe à CML a atribuição do nome Travessa do Barro Ruivo ao arruamento 
sito na freguesia de Leiria, próximo da Rua Carlos Leonel de Sousa Caiado e zona da Ponte 
das Mestras. 

Analisado o assunto a Câmara delibera por unanimida de, concordar com a 
atribuição do toponímico em epígrafe. 

** 

Nos termos do artigo 19.º, do Código do Procediment o Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Nove mbro, a Câmara delibera, por 
unanimidade, analisar ainda os seguintes assuntos: 

- VOTO DE PESAR 
- ATRIBUIÇÃO DE GALARDÕES NO DIA DA CIDADE 
- FEIRA DE MAIO – NORMAS REGULADORAS DE INSTALAÇÕES 

SONORAS 

** 

VOTO DE PESAR 
N.º1234/00 Pela Senhora Presidente foi apresentada uma proposta no sentido de ser 
exarado em acta um voto de profundo pesar, ao Presi dente da Junta de Freguesia da 
Chainça, Sr. José Augusto Filipe Costa Santos, pelo  falecimento de sua mãe, tendo a 
câmara, deliberado por unanimidade, concordar. 

** 

ATRIBUIÇÃO DE GALARDÕES NO DIA DA CIDADE 
N.º1235/00  Com a temática “Educação” pretende a Câmara distinguir a actividade dos 
Professores do 1.º Ciclo do Ensino Básico atribuindo o Galardão Municipal na Cerimónia 
Comemorativa do dia da cidade, que terá lugar no próximo dia 22 de Maio no Teatro José 
Lúcio da Silva aos Professores aposentados, prestando uma homenagem colectiva pelos 
serviços relevantes prestados em prol do Concelho. 

A Câmara delibera por unanimidade, atribuir o Galar dão Municipal ao 
“Professor do 1.º Ciclo do Ensino Básico”. 

** 

FEIRA DE MAIO – NORMAS REGULADORAS DE INSTALAÇÕES S ONORAS 
N.º1236/00 Considerando que no corrente ano de 2000 a Semana Académica de Leiria 
ainda é efectuada no espaço do recinto da Feira não é possível aplicar o art.º 3.º das 
Normas Reguladoras de Instalações Sonoras da Feira de Maio. 

Assim a Câmara no uso das suas competências deliber a por unanimidade 
suspender no corrente ano a aplicação do art.º 3.º das Normas Reguladoras de 
Instalações Sonoras na Feira de Maio. 

** 
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ENCERRAMENTO DA ACTA 

E, não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 
reunião, eram dezasseis horas e catorze minutos, mandando que, de tudo para constar, se 
lavrasse a presente Acta que eu, SÉRGIO CARVALHO JORGE DA SILVA, Director do 
Departamento de Administração Geral mandei escrever e subscrevo. 

Leiria e Secretaria da Câmara Municipal, aos três dias do mês de Maio do ano 
dois mil. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

___________________________ 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

___________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


